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REQUERIMENTO: 89/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

 

O Vereador que a este subscreve, requer, respeitadas as formalidades regimentais, seja enviado expediente à
Senadora Tereza Cristina, com cópias ao Prefeito e ao Secretário Municipal de Educação, requerendo o que
segue:

 

VIABILIZAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS POR MEIO DE EMENDA PARLAMENTAR NO
VALOR DE R$ 3.000.000,00 (TRÊS MILHÕES DE REAIS) PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA
ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO SÍRIO BORGES, NO MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE.

 

Justificativa: A Escola Municipal Prefeito Sírio Borges é uma das estruturas escolares mais antigas do
município de Rio Brilhante, e ao longo de sua trajetória tem desempenhado papel essencial na formação de
diversas gerações. No entanto, sua infraestrutura já não acompanha as demandas atuais, apresentando
limitações que comprometem o pleno desenvolvimento das atividades pedagógicas. A necessidade de reforma
e ampliação é evidente, tanto para a modernização dos espaços quanto para a criação de ambientes mais
adequados, seguros e acessíveis para alunos, professores e servidores.

A viabilização de recursos financeiros por meio de emenda parlamentar, no valor de R$ 3.000.000,00 (três
milhões de reais), permitirá que sejam realizadas intervenções estruturais de grande importância, ampliando a
capacidade de atendimento da escola e adequando-a às exigências contemporâneas da educação.

Com a melhoria dos espaços, como salas de aula e áreas de convivência, será possível garantir um ambiente
mais acolhedor e eficiente, reafirmando o compromisso do Poder Público com a valorização da educação e
com a preservação de um patrimônio histórico para a comunidade rio-brilhantense.

 

Sala das Sessões, 05/09/2025 - 11:32:41
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